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Com o povo, construindo um novo amanhã.

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO E REMESSA

Processo Legislativo nº: 00044/2024

Projeto de Lei nº 026/2024

Autor: Vereador Ronaldo Cruvinel

Certifico que os presentes autos foram autuados e
digitalizados nesta data, às 16:00 hs, com 02 folhas. Ato seguinte,
REMETO-OS a DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas
providências.

Rio Verde, 13 de março de 2024.

de
ENCARREGADO (A) DO SETOR DE AUTUAÇÃO



[Esno: 037
EEN a

CAMARA Av. José Walter, Qd. 24, Residencia! Interlagos. Caixa Postal: 310 CEP 75909-751
DE RIO VERDE * (64) 3611-5900 f) &Gcamaraderioverde & rioverde.go.leg.br & tvcamarariov

Com o povo, construindo um novo amanhã.

PROJETODELEIN a/6 1/2024

Autoria: Vereador Ronaldo Sousa Cruvinel.

“Institui o Dia do Barbeiro em nosso Município”

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE- GO APROVA:

Artigo 1º - Fica instituído o Dia do Barbeiro no Municípiode Rio Verde,a ser celebrado
anualmente no dia 11 de maio, dia nacional do barbeiro, em homenagem aos profissionais
que desempenham um papel fundamental na promoção da saúde e bem-estar da
população.

Artigo 2º - O Dia do Barbeiro tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos
barbeiros, que não apenas proporcionam serviços de corte de cabelo e barba, mas também
desempenham um importante papel social ao oferecer um espaço de convívio e troca de
experiências para os seus clientes.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE — GO, ao
dia 18 do mês de março de 2024.

rá
VEREADOR

RONALDO CRUVINEL-PSB

“Agindo hoje para um amanhã melhor.”
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JUSTIFICATIVA

espaço de convívio social e bem-estar Para a comunidade. Considerando a relevância e oimpacto positivo desses profissionais em nossas vidas, justifica-se a instituição do DiaMunicipal do Barbeiro no Município de Rio Verde.

Além disso, será uma oportunidade para oferecer Capacitação e treinamento aosprofissionais, contribuindo para o aprimoramento de suas habilidades e odesenvolvimento do setor.

Por fim, o Dia do Barbeiro será uma ocasião especial para celebrar e homenagear essesprofissionais que, com seu trabalho e dedicação, tornam nossas vidas mais bonitas econfiantes. Através dessa iniciativa, reafirmamos nosso “compromisso com oreconhecimento e valorização de todas as profissões que contribuem para o bem-estar eProgresso de nossa comunidade.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE — GO, aodia 18 do mês de março de 2024,

(V
VEREADOR

RONALDO CRUVINEL-PSB

“Agindo hoje para um amanhã melhor.”


